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COMISSÀO LEGISLATIVA PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO, FINAFIÇA§,
C0NTROLE E ORÇAMENTO

OFÍCIO N" 00112026 - CF'FCO Marcelino Vieira/RN, 23 de junho de2026.

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Marcelino VieiralRN FRANCISCO
BELARMINO FILHO.

Assunto: Encarninhamento de despacho da Comissão de Orçamento para publicaçâo no Diário
OÍicial da FECAMRN.

Senhor Presidente,

Encaminho, para ciência e providências, cópia do Despacho Interno no 001/2026, da Presidência
da Comissão de F'iscalização, Finanças, Controle e Orçamento, datado de 23 de junho de2126,
que declara a nulidade da reunião realizada em 13 de maio de 2A26, bem como da ata no
00112026 e do parecer {inal entÍlo produzidos, em razão da ausência de abertura de prazo para
apresentação de emendas pelos vereadores e da náo rcalização da audiência pública obrigatóri4
em desacordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa e com a Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Solicito com urgência que o referido despacho sejapublicado no Diário OÍicial da FECAMRN,
garantindo a devida publicidade e transparência dos atos da Comissão.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.

Atençicsamente,

{

Jü§E AI}AtrL
ltw" '
S DE OLIVEIRA, Presidente daComissão de Fiscalização, Finanças,

Controle e Orçamento da Câmara Municipal de Marcelino Vieira,/RN.
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COUTSSÃO LEGISLATIVA PERMANENTE DE F'ISCALIZIçÃO,FINAI{ÇA§,
C0NTROLE E ORÇAMENTO

DESPACIIO INTERNO NO 001/2026 . CTFCO

O Presidente da Comissão de Fiscalização, Finanças, Controle e Orçamento da Câmara Municipal
de Marcelino Vieira/RN, no uso de suas atribuições regimentais,

Considerando que a Comissão de fiscalizaçâo, Finanças, Controle e Orçamento, realizou reunião
no dia 13 de maio de 2026, ocasião em que foi elaborado paÍeser final sobre o P§eto de Lei de

Diretrizes Orçamentrárias (LDO) paru o exercício de 2427, sem que tivesse sido abeúo prâzo
pâra âpresentação de emendas pelos vereadores e sem a realização da audiência pública
obrigatória, em desacordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa e com a Lei de

Responsabilidade Fiscal;

Considerando que tais vícios de procedimento comprometem a validade dos atos praticados pela
Comissão e, por consequência, do parecer final aprovado naquela reunião;

Considerando ainda Ato da Mesa Diretora n" 00t12026, que declarou nula a Sessão realizadaem
18 de junho de 2026, publicação no Diário Oficial da FECAMRN, em 22 de junho de 2026 -
EDIÇÃO N. 2429.

DETERMINO:

1. Declarar a nulidade da reunião da Comissão rcalizaÃaem 13 de maio de2026, bem como
da ata na 00112026 e do parecer Íinal da comissão elaborado na referida reunião.

2. Reabrir o processo de anáIise da LD0, com paÍecer preliminar e adoção das seguintes
providências:

2.1. Publicação de manifesto convocando audiência pública, discussão do Projeto da LDO;

2.2. l$ertura de prâ,zo regimental para apresentação de emendas pelos vereadoresl

2.3. Após cumpridas as etapas acima, elaboração de novo parecer Íinal pela Comissão.

3. Encaminhar cópia deste despacho à Mesa Diretora da Câmara Municipal, para ciência
e providências cabíveis.

Publiqu§*§e. Cumpra-s€.

Marçdino Yieir#HN, orn 23 de junho de 2ü26

Á,LVE§ SE OLIVEIRÂ
FinanÇâs, C*ntrole e OrçamsntüCornissãü de FiscalizaÇã*,
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